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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 233/2023 

                                                                     

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no artigo 5°, Inciso I, passamos a 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

 

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no limite de 50% do orçamento.  

 

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. Ressalta-se que as dotações 

foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no citado 

decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 234/2023 

                                                                     

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no artigo 5°, Inciso I, passamos a 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

 

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no limite de 50% do orçamento.  

 

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. Ressalta-se que as dotações 

foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no citado 

decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Aviso de Republicação de Ata de Registro de Preços Compartilhada Estadual 

Processo Administrativo Nº 18989/2023 Pregão Eletrônico SRP N° 062/2023. Contratadas: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de medicamentos 

para o Estado e os Municípios. Órgão Gerenciador: SESAB – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia. Vigência: 12 meses. Ass. 29/09/2023.
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Aviso de Republicação de Ata de Registro de Preços Compartilhada Estadual 

Processo Administrativo Nº 19443/2023 Pregão Eletrônico SRP N° 328/2022. Contratadas: FABMED DISTRIBUIDORA LTDA, MS HOSPITALAR EIRELI. Objeto: Aquisição de medicamentos para o Estado e os Municípios. 

Órgão Gerenciador: SESAB – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia. Vigência: 12 meses. Ass. 29/09/2023.
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2017 

8º Termo Aditivo, Proc. Adm. nº 20546/2023, Dispensa de Licitação nº 039/2017 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. DIEGO FÉLIX PIAU, CPF: 021.218.515-26. Objeto: Termo Aditivo de Renovação ao 
Contrato nº 163/2017, que tem como objeto a locação do imóvel situado na Avenida Ahylon Macedo n° 1274, Barreirinhas, Barreiras/BA para funcionamento da CAF- Central de Abastecimento Farmacêutico podendo, entretanto, 
o locatário dar-lhe outra destinação de serviço público.   Contrato nº 163/2017. Ass: 29/09/2023. Vigência: 12 meses. Valor Global: R$ 82.817,76. Fund. Legal: Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº673/2022 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa: 3D ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 04.592.195/0001-67, com sede na Avenida Pau Brasil, lote 10, loja 22 – Norte - Águas Claras – Brasília-DF, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 673/2022, derivado da Concorrência Pública nº 012/2022, tendo seus efeitos jurídicos, a partir do dia 29 de setembro de 2023, 

extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass. 29/09/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº672/2022 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa: CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 37.944.734/0001-39, com sede a Rua da República, 122 – Amaralina - Bom Jesus da Lapa – 

BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 672/2022, derivado da Concorrência Pública nº012/2022, tendo seus efeitos jurídicos,  a partir do dia 

27 de setembro 2023, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 27/09/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº674/2022 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa: MRB ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 10.221.088/0001-25, com sede na Rua da Chácara, s/n, Qd. 1 – Lote 8, 1º Andar - Loteamento Parque Cachoeira – Correntina - BA, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 674/2022, derivado da Concorrência Pública nº 012/2022, tendo seus efeitos jurídicos, a partir do dia 27 

de setembro de 2023, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass. 27/09/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2023. 
 
Proc. Adm. Nº 7008/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho; 

CONTRATADA: DD LIMPE DE DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 09.964.212/0001-47, com sede na Esperdião Castelo Branco, nº 69, Bairro Parati, Campo Grande /MS. OBJETO: Prestação de serviços 

de controle de pragas (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) com fornecimento de materiais e mão-de-obra, para atender as necessidades internas e/ou externas de diversos imóveis da 

Administração Pública Municipal. Ass. 27/09/2023. Valor Global: R$ 46.081,46 (quarenta e seis mil, oitenta e um reais e quarenta e seis centavos). Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2023. 
 
Proc. Adm. Nº 7008/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho; tendo 

como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FMED, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.667.266/0001-53, assistido pelo Secretário de Educação o Sr. JEFERSON BARBOSA DOS 

SANTOS, inscrito no CPF sob o nº565.826.925-34, CONTRATADA: DD LIMPE DE DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 09.964.212/0001-47, com sede na Esperdião Castelo Branco, nº 69, Bairro Parati, 

Campo Grande /MS. OBJETO: Prestação de serviços de controle de pragas (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) com fornecimento de materiais e mão-de-obra, para atender as 

necessidades internas e/ou externas de diversos imóveis da Administração Pública Municipal. Ass. 27/09/2023. Valor Global: R$ 113.126,04 (cento e treze mil, cento e vinte e seis reais e quatro centavos). Prazo: 12 (doze) 

meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2023. 
 
Proc. Adm. Nº 7008/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho; tendo 
como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.250.888/0001-62, assistido pela Secretária de Assistência Social e Trabalho a Sra. 
GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA, inscrita no CPF sob o nº 636.134.335-91 e a Empresa: D D LIMPE DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 09.642.212/0001-47, com sede Rua Esperidião Castelo 
Branco, nº 69, Bairro: Parati, Campo Grande/MS.OBJETO: Prestação de serviços de controle de pragas (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) com fornecimento de materiais e mão-de-
obra, para atender as necessidades internas e/ou externas de diversos imóveis da Administração Pública Municipal. Ass. 27/09/2023. Valor Global: R$ 7.641,50 (sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 257/2023. 
 
Proc. Adm. Nº 7008/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho; tendo 

como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.595.187/0001-25, Barreiras-BA, assistido pela Secretária Municipal de Saúde a 

Sra. JAMILE CARVALHO RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 029.543.555-06, CONTRATADA: DD LIMPE DE DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 09.964.212/0001-47, com sede na Esperdião Castelo 

Branco, nº 69, Bairro Parati, Campo Grande /MS. OBJETO: Prestação de serviços de controle de pragas (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) com fornecimento de materiais e mão-

de-obra, para atender as necessidades internas e/ou externas de diversos imóveis da Administração Pública Municipal. Ass. 27/09/2023. Valor Global: R$ 43.523,91 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa 

e um centavos). Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO  

PREGÃO PRESENCIAL – N° 017/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 917/2023, torna público para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento das 

diligências do Pregão Presencial Nº 017/2023, esta Comissão declara HABILITADA e VENCEDORA a empresa QUALYMULTI SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 22.678.969/0001-59 do pregão em epígrafe, com base no 

Parecer Técnico. Abrindo assim prazo recursal. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba. 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


